[bookmark: _GoBack]EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE EMPREENDEDORES (PFE)
MUNICÍPIO DE INHACORÁ – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EMERSON CAVALI DE VARGAS, Prefeito Municipal de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme disposto na Lei Municipal nº 928/2025 e no Decreto Municipal nº 3.032/2025, torna público o presente Edital de Chamamento Público, que visa à seleção de 25 (vinte e cinco) Microempreendedores Individuais (MEIs) para participação no Programa de Fixação de Empreendedores (PFE), conforme os termos a seguir:

1. DO OBJETO
Art. 1º O presente edital tem por objeto a seleção de 25 (vinte e cinco) Microempreendedores Individuais com sede no Município de Inhacorá para participação no Programa de Fixação de Empreendedores – PFE, visando à formalização, fixação e fortalecimento de microempreendimentos locais e ao estímulo à geração de emprego e renda.
2. DAS INSCRIÇÕES
Art. 2º As inscrições ocorrerão de forma presencial, no período de 21 a 29 de julho de 2025, das 08h às 11h30, na Sala do Empreendedor, localizada no Centro Administrativo do Município de Inhacorá.

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Art. 3º O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, a Ficha de Inscrição preenchida (Anexo I), acompanhada da seguinte documentação:
I – Documento oficial com foto (RG ou CNH);
II – Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – Comprovante de residência atualizado (últimos três meses);
IV – Declaração de residência mínima de 1 (um) ano no Município (Anexo V);
V – Comprovante de inscrição e regularidade como MEI com sede em Inhacorá;
VI – Declaração de renda familiar per capita (Anexo VI);
VII – Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa das esferas municipal, estadual, federal, Justiça do Trabalho e FGTS;
VIII – Alvarás exigidos pela legislação vigente ou Declaração de Dispensa (Anexo VII);
IX – Plano de Negócio Simplificado, conforme modelo do Anexo II.
Parágrafo único. A certidão de regularidade quanto ao FGTS será exigida apenas de participantes que tenham empregados, em caso de não possuir, deverá apresentar a declaração do Anexo IX.

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Art. 4º A seleção será realizada com base na análise do Plano de Negócio Simplificado, conforme os critérios constantes do Anexo III.
§1º A pontuação mínima para aprovação é de 15 (quinze) pontos.
§2º Candidatos com pontuação inferior serão desclassificados, assegurado o direito a recurso administrativo.
§3º Havendo número de inscritos aprovados superior ao total de vagas, será observada a ordem decrescente da nota atribuída ao plano de negócio.
§4º Persistindo o empate entre dois ou mais candidatos na última vaga disponível, será realizado sorteio público para fins de desempate no dia 01 de agosto de 2025, após a publicação do resultado dos recursos, na Sala do Empreendedor, sendo os interessados notificados para participação, caso desejem.
5. DO CRONOGRAMA
Art. 5º O processo seletivo seguirá o seguinte cronograma:
	Etapa
	Data

	Publicação do Edital
	21/07/2025

	Período de Inscrições
	21 a 29/07/2025

	Publicação da Lista de Inscritos
	29/07/2025

	Avaliação das Inscrições e Planos
	30/07/2025

	Publicação dos Aprovados
	30/07/2025

	Prazo para Recursos
	31/07/2025

	Resultado dos Recursos
	01/08/2025

	Sorteio Público (em caso de empate)
	01/08/2025

	Publicação do Resultado Final
	01/08/2025

	Reunião Inicial com os Selecionados
	04/08/2025



6. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
Art. 6º O candidato poderá apresentar recurso administrativo contra o indeferimento da inscrição ou da pontuação do plano de negócio, mediante formulário (Anexo VIII).
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado presencialmente na Sala do Empreendedor, no dia 31 de julho de 2025, das 08h às 11h30.

7. DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
Art. 7º O Programa terá início em 04 de agosto de 2025, com reunião obrigatória de orientação inicial junto à Secretaria da Fazenda, e terá duração de 12 (doze) meses, sem possibilidade de renovação ou prorrogação.

8. DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
Art. 8º O valor do benefício será de R$ 1.590,00 (mil quinhentos e noventa reais) mensais, pagos até o primeiro dia útil do mês subsequente, condicionado:
I – à emissão da nota fiscal correspondente;
II – à entrega da avaliação formal do serviço executado;
III – à manutenção da regularidade fiscal e documental do MEI.
Parágrafo único. O não cumprimento dos requisitos implicará adiamento do pagamento, salvo justificativa aceita pela Secretaria da Fazenda.

9. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 9º A prestação de serviços se dará conforme indicação da Secretaria Municipal da Fazenda, em caráter de treinamento comunitário.
§1º O participante deverá emitir nota fiscal ao Município ao final da atividade.
§2º A participação no programa não gera vínculo empregatício, contratual ou licitatório, tratando-se de política pública de incentivo à formalização e fixação de empreendedores.

10. DA FORMAÇÃO OBRIGATÓRIA
Art. 10 Os participantes deverão cumprir carga mínima de 80 (oitenta) horas anuais de cursos de capacitação, os quais serão ofertados ou indicados pelo Município de Inhacorá.

11. DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA
Art. 11 O participante será excluído do programa se:
I – perder qualquer dos requisitos legais;
II – não prestar os serviços ou deixar de apresentar documentação exigida;
III – interromper suas atividades sem justificativa formal;
IV – apresentar declarações ou documentos falsos;
V – descumprir exigências de formação, regularidade fiscal ou emissão de notas.
Parágrafo único. A exclusão implicará encerramento do pagamento, proporcional ao período de participação.

12. DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA
Art. 12 A avaliação dos participantes ocorrerá a cada 6 (seis) meses, conforme critérios da Ficha de Avaliação (Anexo IV).
§1º Participantes com pontuação igual ou superior a 25 pontos farão jus a parcela extra de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais).
§2º O resultado será comunicado formalmente, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação.

13. DO TRATAMENTO DE DADOS
Art. 13 O tratamento dos dados seguirá a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018).
§1º Os dados serão utilizados exclusivamente para a execução do Programa.
§2º O participante poderá solicitar acesso, correção ou exclusão de seus dados pessoais.
§3º A lista de beneficiários será pública, respeitados os direitos à privacidade e à proteção de dados.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 A participação no PFE não estabelece vínculo jurídico de natureza trabalhista, contratual ou administrativa com o Município.

Art. 15 A comprovação de fraude implicará em exclusão imediata do programa, devolução dos valores recebidos e responsabilização civil, administrativa e penal.

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e pela Secretaria Municipal da Fazenda.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHACORÁ, 21 DE JULHO DE 2025.



EMERSON CAVALI DE VARGAS,
Prefeito Municipal



JUCIELI OLIVEIRA,
Secretária Municipal da Fazenda



ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE


PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE EMPREENDEDORES (PFE)
Município de Inhacorá – RS


1. DADOS DO CANDIDATO
· Nome completo: ___________________________________________
· CPF: ____________________________
· RG: ____________________________
· Data de nascimento: //______
· Endereço completo: _______________________________________
· Bairro: ______________________ CEP: ___________
· Telefone: (____) ____________________
· E-mail: ________________________________________
2. DADOS DO MEI
· Nome empresarial (MEI): ___________________________________________
· CNPJ: ____________________________
· Data de abertura do MEI: //______
· CNAE principal: ____________________________
· Endereço de funcionamento da atividade: ____________________________
3. CHECKLIST DE DOCUMENTOS (anexar à inscrição):
☐ Documento de identidade (RG ou CNH)
☐ CPF
☐ Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses)
☐ Declaração de residência (modelo no Anexo V)
☐ Comprovante de inscrição como MEI
☐ Declaração de renda familiar per capita (modelo no Anexo VI)
☐ Certidões negativas (ou positivas com efeito de negativa) das esferas municipal, estadual, federal, Justiça do Trabalho e FGTS  (ou declaração do anexo IX)
☐ Alvarás exigidos pela legislação vigente (ou Declaração de Dispensa conforme Anexo VII)
☐ Plano de negócio simplificado (Anexo II) devidamente preenchido
Assinatura do Candidato: ____________________________
Data____/____/_________


ANEXO II – PLANO DE NEGÓCIO SIMPLIFICADO

1. Dados Pessoais
· Nome completo:
· CPF:
· RG:
· Telefone e e-mail:
· Endereço completo:
2. Dados do MEI
· Nome empresarial:
· CNPJ:
· Data de abertura:
· Ramo de atividade:
· Local de prestação do serviço:
3. Descrição do Negócio
Explique brevemente sua atividade, o público-alvo, e o que diferencia seu serviço dos demais.
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
4. Estrutura e Recursos
Liste equipamentos, materiais e espaços utilizados.
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5. Planejamento Financeiro
Previsão de faturamento mensal, principais despesas e metas de lucro.
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
6. Comprometimento com o Programa
☐ Concordo em realizar os cursos de formação.
☐ Concordo em prestar serviços de treinamento ao Município.
☐ Emitirei nota fiscal e cumprirei as exigências do Programa.
Assinatura do Candidato: ____________________________
Data____/____/_________


ANEXO III – GABARITO DE AVALIAÇÃO DO PLANO DE NEGÓCIO


	Critério
	Descrição
	Pontuação (0 a 5)

	Clareza da Descrição do Negócio
	A atividade foi descrita de forma objetiva e compreensível?
	

	Estrutura e Recursos Disponíveis
	O candidato possui os recursos básicos para operar?
	

	Viabilidade Financeira
	A previsão de receitas e despesas é coerente com a realidade?
	

	Local de Prestação dos Serviços
	O local informado é adequado para a atividade proposta?
	

	Comprometimento com o Programa
	Demonstra estar ciente e disposto a cumprir com as obrigações do PFE?
	


Total máximo de pontos: 25
Nota mínima para aprovação: 15 pontos



ANEXO IV – FICHA DE AVALIAÇÃO SEMESTRAL DO PARTICIPANTE


PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE EMPREENDEDORES (PFE)


FICHA DE AVALIAÇÃO SEMESTRAL – PARTICIPANTE


Nome do participante: _______________________________________
CNPJ do MEI: __________________________
Período avaliado: //____ a //____
Avaliadores (nomes e matrículas): ________________________________
	Critério
	Descrição
	Pontuação (0 a 5)

	Regularidade Fiscal
	Situação regular junto aos órgãos federais, estaduais e municipais
	

	Emissão mensal de nota fiscal
	Apresentou notas fiscais mensais, conforme exigido pela legislação
	

	Participação em cursos de formação (mínimo 80h/ano)
	Frequência e aproveitamento nos cursos de capacitação oferecidos
	

	Prestação dos serviços de treinamento
	Realização efetiva dos serviços em benefício do Município
	

	Cumprimento dos prazos e obrigações documentais
	Entrega de documentos exigidos dentro dos prazos estabelecidos
	

	Continuidade e atuação do negócio
	O negócio está ativo, com evidências de operação e atendimento a clientes
	


Pontuação Total: _______ / 30 pontos
Resultado:
☐ Habilitado à parcela extra
☐ Não habilitado à parcela extra


Assinatura dos Membros da Comissão: ___________________________
Assinatura do Participante (ciente): ___________________________




ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA




DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA




Eu, ____________________________________________________________,
CPF nº _________________________, declaro, sob as penas da lei, que resido no seguinte endereço há pelo menos 1 (um) ano:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________
(Rua, nº, bairro, cidade, CEP)
Declaro ainda que as informações prestadas são verdadeiras, ciente de que a falsidade da presente declaração poderá ensejar minha exclusão do Programa de Fixação de Empreendedores e outras sanções legais.


Inhacorá/RS, ___ de ____________________ de 2025.




Assinatura do Declarante



ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR PER CAPITA


DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR PER CAPITA



Eu, ____________________________________________________________,
CPF nº _________________________, residente no endereço ___________________________________________, declaro, para fins de participação no Programa de Fixação de Empreendedores (PFE), que a renda mensal bruta total da minha família é de R$ ___________, composta por _________ (número de pessoas) residentes no mesmo domicílio.
Assim, a renda familiar per capita é de R$ ___________, valor este que não ultrapassa o salário mínimo nacional vigente.
Declaro, ainda, que excluí da apuração os valores de aposentadorias, pensões e o faturamento da própria MEI, conforme prevê o §2º do art. 4º da Lei Municipal nº 928/2025.


Inhacorá/RS, ___ de ____________________ de 2025.




Assinatura do Declarante






ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ALVARÁS ESPECÍFICOS



DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ALVARÁS ESPECÍFICOS



Eu, ____________________________________________________________,
CPF nº _________________________, responsável pela empresa MEI inscrita no CNPJ nº __________________________, localizada à _________________________________________, declaro, sob as penas da lei, que a atividade empresarial por mim exercida está dispensada de alvará de funcionamento específico, nos termos do art. 3º, §1º, inciso I, da Lei nº 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), por se tratar de atividade de baixo risco.
Declaro estar ciente de que a presente dispensa não exime o cumprimento de outras normas sanitárias, ambientais, trabalhistas ou de segurança, conforme legislação vigente.




Inhacorá/RS, ___ de ____________________ de 2025.




Assinatura do Declarante





ANEXO VIII – MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE EMPREENDEDORES (PFE)
MUNICÍPIO DE INHACORÁ – RS
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DE INDEFERIMENTO

Nome do(a) candidato(a): __________________________________________
CPF: ____________________________
CNPJ do MEI: ____________________________
Telefone: (____) ____________________
E-mail: ____________________________________
Objeto: Recurso contra o indeferimento da inscrição / plano de negócio no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – Programa de Fixação de Empreendedores (PFE).
Motivo do Indeferimento:
☐ Inscrição incompleta
☐ Plano de negócio com pontuação inferior a 15
☐ Documentação insuficiente
☐ Outro: ________________________________________________

Justificativa do Recurso:
(Descreva de forma objetiva e fundamentada os motivos pelos quais solicita a revisão da decisão, podendo anexar documentos complementares, se necessário.)







Declaro, para os devidos fins, que as informações prestadas neste recurso são verdadeiras e que estou ciente de que sua análise será realizada pela Comissão de Seleção conforme os critérios estabelecidos no Decreto e no Edital nº 01/2025.
Inhacorá/RS, ____ de _______________ de 2025.
Assinatura do(a) candidato(a): _______________________________________

[Protocolo do Recebimento pela Comissão de Seleção]
Recebido em: ___/___/____
☐ Aceito para análise
☐ Indeferido por intempestividade
☐ Indeferido por ausência de fundamentação


Nome e assinatura dos servidores responsáveis: __________________________________________

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS E DISPENSA DE REGISTRO NO FGTS

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________________________________________,
portador(a) do CPF nº _________________________, responsável pelo Microempreendedor Individual (MEI) inscrito sob o CNPJ nº __________________________, com sede à _____________________________________________, no Município de Inhacorá/RS,

DECLARO, sob as penas da lei, que não possuo empregados vinculados ao meu CNPJ, motivo pelo qual estou dispensado(a) da obrigatoriedade de inscrição e regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos da legislação vigente aplicável ao regime do Microempreendedor Individual (MEI).
Declaro ainda que estou ciente de que a falsidade desta informação poderá ensejar a minha exclusão do Programa de Fixação de Empreendedores (PFE) e demais sanções legais cabíveis.

Inhacorá/RS, ____ de ____________________ de 2025.

Assinatura do Declarante: _______________________________________
